COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

09/12/2009 – 

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI Nº 106/2009: “Autoriza o Município de Pedro Leopoldo a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG – operações de crédito com outorga de garantia  e dá outras providências”.

Autoria: Prefeito Municipal

Relatório:

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove, às nove horas, no Plenário da Câmara, o Presidente Vanderlei Dias Gonçalves, reuniu-se com os demais membros da Comissão de Justiça e Redação Vereadores Pastor José Maria Soares Santos – Vice-Presidente e Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva – Relator Suplente, para examinar o Projeto de Lei nº 106/2009, quanto às questões de legalidade, juridicidade, constitucionalidade e adequação às técnicas legislativas. 

Fundamentação:





4. A prerrogativa de celebrar contrato de crédito pelo ente político tem previsão expressa na Constituição da República[1] e na Lei de Responsabilidade Fiscal[2], que, por sua vez, condiciona o ato à autorização legislativa.

5. Segundo Kioshi Harada, 

 

Modernamente o crédito público, também, conhecido como empréstimo público ou dívida pública, compõe o elenco regular de receitas públicas. Ao lado da receita tributária, a receita creditícia vem suprindo, com regularidade, as necessidades financeiras do Estado. A Constituição Federal possibilitou ao Estado efetuar operações de crédito em geral, sob as mais diversas modalidades e, ao mesmo tempo, permitiu que a lei orçamentária anual de cada entidade política previsse a contratação de operações de crédito por antecipação de receitas (§ 8º do art. 165). E mais, para assegurar 

o exercício dessa faculdade excepcionou da proibição de vincular as receitas de impostos a órgãos, fundos ou despesas, permitindo expressamente a prestação de garantia na contratação dessas operações de crédito (art. 167, IV da CF). [3] 

 

6. De notar-se, portanto, que a celebração de contrato de financiamento, tal qual preconizado pelo Poder Executivo Municipal, possui amparo legal expresso. Entretanto, esta prerrogativa não depende apenas de boas intenções por parte do ente estatal, devendo o mesmo dispor das condições impostas pela legislação vigente[4]. 

7. Compulsando os autos do Processo Legislativo em epígrafe, observa-se que a proposta cumpre com os requisitos legais previstos no ordenamento pátrio, revestindo-se das condições e formalidades indispensáveis à sua formalização, cumprindo ao Poder Legislativo tão somente conceder a autorização de que carece o Poder Executivo para a consecução do contrato de financiamento junto ao BDMG.

8.   Não obstante, no que pertine à Técnica Legislativa, sugere-se as seguintes modificações no texto, a bem da escrita escorreita e em conformidade com as normas gramaticais elementares, múnus que compete à Comissão de Justiça e Redação exercer, a saber:

8.1. No preâmbulo do Projeto de Lei n.º 106, deve-se introduzir hífen após a sigla BDMG, o mesmo devendo ser feito no art. 1.º da proposta;

8.2.     No art. 3º da proposta, introduzir hífen após a sigla FPM, bem como no art. 4º após a sigla BDMG;

8.3. Como reiteradamente vem sendo destacado por esta assessoria jurídica, a articulação do texto legislativo deve obedecer à regra básica contida na Lei Complementar 95/98 e no Decreto 4.176/00, substituindo o hífen grafado após o artigo por ponto.          

Conclusão:


A Comissão de Justiça e Redação exara, portanto, seu Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 106/2009, observando as ressalvas apontadas no Parecer Jurídico do Legislativo, e o encaminha para apreciação conforme regulamenta o Regimento Interno.

É o seu Parecer, S.M.J.

                       Sala das Sessões, 09 de dezembro de 2009.
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                                  Vanderlei Dias Gonçalves
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